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EMENTA

Apoio a empreendimentos de Saneamento Integrado

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2068 Saneamento Básico

Família beneficiada (unidade)  5.165

10S5 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Integrado em Municípios com População 
Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões 
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento

A universalização do saneamento básico é um objetivo nacional que encontra nas 
regiões metropolitanas, devido às suas complexidades demográficas, urbanísticas e de
governança, seu maior desafio. A ação proposta contempla soluções para tais 
complexidades ao promover o saneamento integrado e apontar para as iniciativas de 
regularização fundiária acompanhadas de iniciativas de melhoria do ambiente urbano. 
Solucionar a questão do saneamento nas regiões metropolitanas, em suas áreas 
regulares e irregulares, é condição essencial para a universalização do saneamento 
em todo o território nacional.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


